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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

PLANALTO - RS 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 003/2021 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, Apto 

302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, fone (49) 99969-5400, e endereço eletrônico 

camilabergamoadv@hotmail.com, vem, à presença de V.S.ª, com fulcro, no art. 41, § 1º, da Lei 8.666 de 

21/06/93 e suas alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 13/05/2021, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, 

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 

presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 003/2021, a realizar-se na data de 13/05/2021, proposto pela Comissão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Planalto -RS, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

especificações do Edital e seus anexos.  

Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.  
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Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório, 

inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

A exigência de Licença de Operação em certames é completamente ilegal, visto que além de 

não constar no rol de documentos necessários e indispensáveis para apresentação em licitação previstos 

em lei, referida exigência restringe a participação apenas a empresas que se enquadram no Anexo I da 

Resolução do CONAMA nº 237, DE 19 de dezembro de 1997, vejamos:   

Indústria de borracha 
- Beneficiamento de borracha natural 
- Fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos 
- Fabricação de laminados e fios de borracha 
- Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, 
inclusive látex 

Ou seja, a exigência de apresentar a Licença de Operação fere o Princípio Constitucional da 

Isonomia pois: a) O FABRICANTE DE PNEUS IMPORTADOS NÃO TEM COMO CONSEGUIR TAL 

LICENÇA POIS ELA É CONCEDIDA APENAS PARA EMPRESAS SITUADAS NO BRASIL; b) o 

IMPORTADOR NÃO TEM COMO CONSEGUIR ESSA LICENÇA POIS NÃO POSSUI ATIVIDADE 

COMPATÍVEL ÀS DESCRITAS NO ANEXO I DA RESOLUÇÃO. Ou seja, exigir referida Licença é o 

mesmo que exigir que os produtos cotados sejam de fabricação nacional.  

O que se percebe com tal limitação é que, mesmo de forma indireta, a Administração Pública 

está restringindo a participação às empresas que trabalham exclusivamente com produtos de fabricação 

nacional. 

Conforme já mencionado, em razão da observância do Princípio da Isonomia, não é possível 

haver discriminação entre produtos estrangeiros e produtos nacionais, de maneira especial quanto à 

naturalidade geográfica da fabricação dos produtos, salvo no caso de desempate, nos termos do §2º, do art. 

3º, da Lei nº 8.666/93. 



 

 3 
 

Segue abaixo o esclarecimento feito pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique 

Luiz Roessler/RS – SELMI – Serv. Lic. Monitoramento de Indústrias: 

* Qual a abrangência do licenciamento ambiental? Nacional ou 
internacional? 
Licenciamento ambiental é o procedimento administrativo realizado pelo 
órgão ambiental competente, que pode ser federal, estadual ou municipal, 
para licenciar a instalação, ampliação, modificação e operação de 
atividades e empreendimentos que utilizam recursos naturais, ou que sejam 
potencialmente poluidores ou que possam causar degradação ambiental. 
O licenciamento é um dos instrumentos de gestão ambiental estabelecido 
pela lei Federal n.º 6938, de 31/08/81, também conhecida como Lei da 
Política Nacional do Meio Ambiente. Em 1997, a Resolução nº 237 do 
CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente definiu as competências 
da União, Estados e Municípios e determinou que o licenciamento deverá 
ser sempre feito em um único nível de competência. No licenciamento 
ambiental são avaliados impactos causados pelo empreendimento, tais 
como: seu potencial ou sua capacidade de gerar líquidos poluentes 
(despejos e efluentes), resíduos sólidos, emissões atmosféricas, ruídos e o 
potencial de risco, como por exemplo, explosões e incêndios. Cabe 
ressaltar, que algumas atividades causam danos ao meio ambiente 
principalmente na sua instalação. É o caso da construção de estradas e 
hidrelétricas, por exemplo. É importante lembrar que as licenças ambientais 
estabelecem as condições para que a atividade ou o empreendimento 
cause o menor impacto possível ao meio ambiente. 
* O licenciamento é restrito às empresas com sede no Brasil? 
O licenciamento ambiental é realizado para a atividade produtiva não para 
o produto. Não possuímos competência para licenciar atividades produtivas 
desenvolvidas em outros países. 
A Resolução CONSEMA n° 372/2018 Dispõe sobre os empreendimentos e 
atividades utilizadores de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação 
ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande 
do Sul. 
* O fabricante de outro País consegue emitir documento de 
licenciamento ambiental, ou nesse caso ele é isento? 
O licenciamento ambiental é realizado para a atividade produtiva não para 
o produto. Não possuímos competência para licenciar atividades produtivas 
desenvolvidas em outros países. 
* Seria possível emitir uma declaração dizendo que os fabricantes que 
não possuem sede no Brasil estão isentos de licenciamento? 
Não emitimos documentos de isenção de licenciamento. 
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Ainda, analisa-se o pronunciamento do IMA – Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - 

a respeito das mesmas questões: 

O IMA só pode responder e exigir licenciamento ambiental de produtos 
fabricados e listados em atividades licenciáveis na Resolução CONSEMA 
98/2017 dentro do território catarinense. 
 
Qual a abrangência do licenciamento ambiental? Nacional ou 
internacional? 
1) A Abrangência do licenciamento é local. 
O licenciamento é restrito às empresas com sede no Brasil? 
2) Restrito às empresas com sede no Brasil. 
O fabricante de outro País consegue emitir documento de 
licenciamento ambiental, ou nesse caso ele é isento? 
3) O fabricante não consegue emitir documento. Nenhum órgão irá 
emitir um documento afirmando que um segmento é ambientalmente 
correto sem verificar as condições industriais no âmbito do meio ambiente 
(poluição do ar, solo, água...). 

 
O requerente pode pedir a declaração via ofício e protocolada no IMA. Não 
há garantia de que irá receber, uma vez que uma equipe irá analisar o 
pedido ou ainda poderá ir para a procuradoria jurídica do IMA para resposta. 
O caso em tela é muito atípico. 

Além disso, em que pese se tratar de licitação para aquisição de pneus para uso na frota dos 

municípios, há indícios firmes de que o certame não contempla a verdadeira concorrência entre os licitantes, 

já que pretende deixar de fora grande número de participantes unicamente por conta de exigências 

descabidas no edital. 

Assim, não há espaço para a manutenção das exigências supramencionadas, justamente pelo 

fato de violar os princípios da isonomia e concorrência previstos na licitação, bem como por não se tratar de 

exigências indispensáveis a demonstrar a capacidade da empresa requerente no tocante ao fornecimento 

dos bens objeto do certame. 

Dessa forma, pugna pela retificação do edital para que seja excluída a exigência de 

apresentação de Licença de Operação para as empresas comerciantes e importadoras que, sem qualquer 

impedimento, consigam participar do certame.  

DA CERTIFICAÇÃO DO FABRICANTE NA ISO 



 

 5 
 

Antes de adentrarmos no cerne da questão, faz-se necessário tecer algumas 

considerações a respeito do conceito e da obrigatoriedade de cadastramento prévio de seus produtos nas 

categorias ISO: 

O QUE É ISO? 

A ISO (International Organization for Standardization) é uma organização não-

governamental que coordena a elaboração e a divulgação de normas técnicas 

internacionais, dentre elas, as normas da série ISO 9000. É um dos organismos 

das Nações Unidas, atualmente constituída por membros de 156 países, sendo 

sediada em Genebra, Suíça. [...] 

COMO COMEÇOU A ISO? 

A criação de uma padronização internacional começou no campo eletrotécnico 

(1906) e avançou, posteriormente, para a indústria mecânica (1926). Em Londres, 

ano de 1946, delegados de 25 países se reuniram com o objetivo de criar uma 

organização internacional nova, com o objetivo de criar facilitadores para a 

coordenação e a unificação internacional de padrões para a industria. Tal 

organização, a ISO, começou suas operações de forma oficial no ano de 1947, 

em 23 de fevereiro. 

É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS ISO? 

Os padrões de ISO são totalmente voluntários. Sendo a ISO uma organização 

não governamental, não tem autoridade alguma para obrigar empresas a 

seguir suas normas. [...] (Disponível em 

<http://www.qualitabrasil.com.br/detalhefaq.php?cod=1>) 

Ora, como se observa da transcrição acima, a certificação do ISO não é requisito 

obrigatório, servindo apenas para ressaltar as qualidades dos produtos fornecidos por determinada 

empresa, a qual OPTA OU NÃO POR FAZER PARTE DA ORGANIZAÇÃO. Ou seja, é apenas um meio 

destacar as qualidades do produto, sendo que a sua ausência jamais poderá servir como justificativa 

para a Administração Pública restringir a participação de determinadas empresas no certame. 



 

 6 
 

Assim, percebe-se que a exigência de que o fabricante dos produtos seja Certificado 

junto ao ISO, ora imposta pela Administração Pública, fere violentamente o princípio constitucional da 

isonomia. 

Discorrendo especialmente acerca da possibilidade ou não de exigir do licitante a 

apresentação de Certificado junto à ISO, assevera o renomado doutrinador Marçal Justen Filho: 

[...] há enorme risco de que a exigência da certificação ISO represente uma 

indevida restrição ao direito de participar da licitação. Mas isso não é o mais grave, 

pois existe questão jurídica de muito maior relevância. Trata-se de que a ausência 

da certificação ISO não significa inexistência de requisitos de habilitação. Uma 

empresa pode preencher todos os requisitos para obtenção da certificação, mas 

nunca ter tido interesse em formalizar esse resultado. Exigir peremptoriamente a 

certificação como requisito de habilitação equivaleria a tornar compulsória uma 

alternativa meramente facultativa: nenhuma lei condiciona o exercício de alguma 

atividade à obtenção do Certificado ISO. Portanto, obtém a certificação quem o 

desejar (e preencher os requisitos pertinentes, é óbvio) 

Desse modo, a exigência da certificação restringe imotivadamente a participação no 

certame, afastando empresas que dispõem de todas as condições de prestar o objeto, mas não detêm a 

certificação exigida. 

 

DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

O presente edital, estipulou entre outras exigências, a necessidade de apresentação de “Cópia 

autenticada de teste realizado em laboratório credenciado junto ao INMETRO que comprove que o 

pneu cotado atende as normas brasileiras”, para que possa participar da licitação em apreço.  

Contudo, referidas exigências restam completamente ilegais.  

Tais exigências contrariam a Lei 8.666/93, a qual preceitua os princípios das exigências para 

participação e habilitação nas licitações:  
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Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

I – Habilitação jurídica; 

II- Qualificação técnica;  

III – Qualificação econômico-financeira;  

IV – Regularidade fiscal;  

V – Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal. 

  

Ainda, apresenta-se o Art. 37 da Carta Magna e da própria Lei das Licitações, as quais 

defendem o princípio da igualdade entre os licitantes, sem que nenhum participante seja desmerecido do 

certame por não obter certificação que poucos atendem e que, no geral, não são necessárias para a 

realização da licitação. Conforme a Constituição Federal:  

Art. 37 A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, e também ao seguinte: 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (...) (Grifo Nosso) 

 Ainda, a qualificação exigida para fins de habilitação DEVE SER SOMENTE AQUELA 

INDISPENSÁVEL E SUFICIENTE PARA GARANTIR A REGULAR EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATADO. É isso que estabelece a parte final do inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, além do 

mais, os requisitos de qualificação técnica exigidos dos proponentes devem ser justificados pela área 

técnica, a fim de garantir a lisura de tal expediente, uma vez que as condições a serem exigidas podem 

restringir competitividade da licitação. 

Assim se no processo administrativo inexistir a devida justificativa da razão para a exigência, 

tal edital deverá ser apresentado ao Tribunal de Contas competente; abaixo segue um TCU para arrimar o 

pleito da licitante: TCU – Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara – “Observe o § 1º, inciso I, do art. 3º da Lei 
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8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir 

o universo de licitantes”. 

Ainda, cita-se a Súmula nº 15 do Tribunal de Contas de São Paulo:  

SÚMULA 15- em procedimento licitatório, é vedada a exigência 

de qualquer documento que configure compromisso de terceiro alheio à 

disputa.  

 Além do mais, não há necessidade em exigir tal documento, uma vez que a certificação 

INMETRO é capaz de suprir todas as demandas no que diz respeito a qualificações técnicas e a garantia, a 

qual é ofertada por até 5 anos quando referente a defeitos de fabricação. 

Com isso, é pedido que o edital em apreço seja retificado, para que seja excluída a exigência 

da apresentação de “Cópia autenticada de teste realizado em laboratório credenciado junto ao 

INMETRO que comprove que o pneu cotado atende as normas brasileiras”, conforme fundamentação 

supra, como medida de direito e justiça a ser aplicada.  

DO DOT INFERIOR A 06 MESES 

 

 O edital em análise, exige, na descrição dos itens, pneus com DOT inferior a 06 meses. O DOT, 

é o meio de auferir a data de fabricação de pneus, porém, ao contrário da maioria dos outros produtos, não 

pode ser utilizado como base para apurar a data de validade destes. 

Tal fato ocorre devido ao material utilizado na fabricação dos pneus ser de durabilidade extrema, 

não seguindo a mesma lógica de produtos perecíveis. Para exemplificar, toma-se como base algumas 

definições de pneu novo: 

 

 Segundo a Resolução nº 416/2009 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA: 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
  
[...] 
 
II – Pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu qualquer uso, nem foi 
submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento 
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nem deteriorações, classificado na posição 40.11 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul – NCM. 

 

 Para Zilda Faria de Lima Veloso, Gerente de Resíduos Perigosos Departamento de Qualidade 

Ambiental na Indústria Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental, do Ministério do Meio 

Ambiente, no material denominado Ciclo de Vida dos Pneus: 

 

Pneu novo: Pneu que não sofreu qualquer uso, nem foi submetido a qualquer tipo 
de reforma, e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações de 
qualquer origem. 

 
Ainda, extrai-se do material suso mencionado a seguinte tabela: 
 

 
 

 Outrossim, devido à imaterialidade do prazo de validade dos pneus, faz-se necessário a análise de 

outros diplomas legais. Inexiste, no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comandos precisos acerca das 

condições necessárias de rodagem concernentes ao assunto, tratando-o de forma abstrata em seu artigo 

230, inciso XVIII, ao se referir ao mau estado de conservação. 

 Coube à Resolução nº 558/1980, definir o mínimo aceitável, se tratando da conservação do objeto 

tratado: 
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Art. 4º - Fica proibida a circulação de veículo automotor equipado com pneu cujo 
desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja 
profundidade remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm. 
 

 Observa-se que, em momento algum, existem referências ao DOT, nem para fins deterioração, nem 

para fins de sanções administrativas do CTB. Em suma, os parâmetros estabelecidos no edital não se 

alinham aos utilizados pelos órgãos especializados na matéria. Isto ocorre pois, como já aludido alhures, 

não há conexão direta entre DOT e validade, sendo este utilizado, subsidiariamente, para fins de garantia. 

Esta afirmação é corroborada pela Associação Brasileira de Indústrias Pneumáticas: 

 

Os pneus não têm prazo de validade e sim a garantia contratual oferecida pelos 
fabricantes, que normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal de 
compra do pneu ou da data de compra do veículo novo. 
Na falta do comprovante de compra do pneu, a data que pode ser considerada é 
a de fabricação do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar na sua 
lateral. Logo depois do código DOT, encontra-se o número de série e esta 
informação consta os quatro últimos algarismos. Os dois primeiros dizem respeito 
à semana de produção e os dois últimos ao final do ano de fabricação. (ex.: 1017 
[décima semana do ano de 2017]). 
 

 Ademais, a fixação de prazo de fabricação tão exíguo é análoga a proibição de produtos importados, 

pois a simples tramitação aduaneira, somada com às negociações e procedimentos do fornecedor, exige 

tempo superior ao previsto no presente edital. 

 Proibição esta, diga-se de passagem, que já foi exaustivamente trabalhada pelas Cortes de Contas 

e afastada dos processos licitatórios. Extrai-se do Acórdão 556/2014, do Tribunal Pleno, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em voto do Excelentíssimo Relator Ivan Lelis Bonilha, acatado por 

unanimidade: 

 

No caso concreto, verifica-se que o edital do Pregão Presencial nº 10/2013, no 
item 29 (peça 02, fl. 56), exigiu que os pneus, câmaras de ar e protetores fossem 
de fabricação nacional, justificando tal preferência, em suma, no interesse público. 
A exigência, contudo, não possui respaldo legal, vez que o ordenamento jurídico 
não prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei nº 8.666/93 apenas utiliza 
o critério da nacionalidade para eventual empate nas licitações (artigo 3º, §2º10) 
e no caso de estabelecimento de margem de preferência (artigo 3º, §5º 11), não 
sendo estas a hipótese dos autos. 
 [...] 
Dessa forma, entendo que a preferência por pneus, câmaras de ar e protetores 
nacionais em detrimento de importados foi exigência excessiva e violou a 
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competitividade do certame, em afronta aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.666/9312, 
e 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/0213, já citados. 

   

Nesse esteio, duas máximas podem ser propaladas: 

 

a) A fixação do DOT inferior a 06 meses, como parâmetro editalicio, é arbitrária, não possuindo 

respaldo técnico-científico como garantidor de qualidade e durabilidade de pneumáticos. 

b) A fixação do DOT inferior a 06 meses é proibição velada à participação de produtos importados, 

impossibilitando os processos necessários para sua fabricação, negociação e importação em tempo 

hábil. 

 

 Desta forma, pode-se concluir que esta atitude configura verdadeiro direcionamento do objeto, 

garantindo vantagem desleal às empresas de produção nacional. Em clara afronta à legislação pátria, 

conforme se extrai da Lei de Licitações: 

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será́ 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

§1o. É vedado aos agentes públicos: 

I – Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da convocação, clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferencias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo 
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

 

Desta feita, roga-se pela exclusão do DOT de 06 meses, garantindo o caráter competitivo do 

certame e o cumprimento do melhor interesse social.  
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PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  

Item 8.2.5. b Licença de Operação (LO), para a execução de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação, expedida por órgão ambiental 
competente, em vigor, em nome do fabricante ou importador. 

Seja excluída determinada exigência, conforme fundamentação supra. 

 

Item 8.2.5. d)Certificado ISO em nome da fabricante dos pneus ofertados, 
visando garantir a qualidade dos produtos e de seu processo de produção. 

Seja excluída determinada exigência, conforme fundamentação supra. 

 

1.2. Serão aceitos PNEUS IMPORTADOS desde que a licitante apresente 
cópia autenticada de teste realizado em laboratório credenciado junto ao 
INMETRO que comprove que o pneu cotado atende as normas brasileiras. 

Seja excluída determinada exigência, conforme fundamentação supra. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS – [...] 
fabricação não superior a 06 meses. 

Passe a constar o prazo de fabricação de 24 meses, de forma a ser considerado 

o demorado prazo de fabricação e importação, além da atual pandemia do COVID-

19. 
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c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado em 

face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4º da 

Lei de Licitações.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,5 de maio de 2021 

 

_____________________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 


